
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I Tt'R;À MUNICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,À

h'
CoNTRA,TAÇAO TEMPOR;ARrA

OB.'ETO:
Às ÀcoEs
Rro)

PRESTÀÇÀO DE SERVIçOS COMO MEDICO VETERINARIO (DESTINÀDA
verenrNÁ-

I

hr

DÀ VIGII.ÀNCIA SANITÀRIÀ TENDTMENTO MEDICO

DATA: 10 de Barço de 2025 a 31 de dezeubro de 2025

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso IX, da Constituição Fêdêra1 dê 1988,
I,ei Municipal n. o 2L4/2O21 .

CONTRATADO (A) : dIOSÉ LUCÀS DOS SAIiITOS

CONTRATO: N" 66/2025

VALOR MENSAL: RS 3.000,00 (Três a-íl :reais).

VÀLOR GLOBAL: R§ 29.300,00 (Viaxe aowe mí7, e tÊezeat,os reais).

JORNADA: 30 (tríata) horas saaaais.
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PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . ?33/0001-96
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TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARA

ATENDER A NECESSTDAoT reuponÁRta le
ExcEpcroNAL TNTERESSE púelrco ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 274/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIÀ

'Mt NrcrpÀ! os sÀúDg a .rosÉ r,ucÀs Dos
sAtilTos.

Pefo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

têmpo determinado e na merf hor forma de direito, reun.iram-se de

um tado a SECRETÀRIÀ MT NICIPÀL DE SairOe, pessoa juridica de

direito púb]ico, gNPiI: 13.108 .733/000I-96, neste ato

representado por seu titular a Secrêtaria Municipal de Saúde,

EDIVÀIIAIiIE !áaCIEL CEAGAS, brasileira, casada, portadora do CPF

sob o n." 018.613.755-90, domiciliada na Rua Quarenta e três,
4't- Casa Bairro Eduardo Gomes CEP 620.860.4060, doravante

denominado CONTRIATAI{TE, e do outro lado, ,rOSÉ LUCÀS DOS SàÀIIOS,

veterinário , residente e

domiciliado, Rua vila cajá , 528 Rosário do Catete, Data de

nascimento:2L-O1-2O79 portador de RG n"2.60?.559-8 ssP/SE e CPF

n"860.024.455-28,doravante denominado simpfesmente de

CONTRATàDO (À) , têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2021, obietivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para realização de serviços

cômo Veterinário, considerando as

CIÁUSULÀ PRIMEIR,A - DO OBJETO

brasifeiro, maior e capaz,

PraÇa da MaLriz I

O CONTRjATÀDO se olrrrga a prestar serviços
vetêrinário, Iotado na Secretaria Municipal de

profissionais de
Saúde.

Cêntro - Divina iastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108. 733/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RA MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR]A

técnicos profissionais
cláusulas abaixo:





ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJA MUNICIPÀL DE DTVINÀ PÀSTOF,A

CLÁUSU],À SEGI'NDA - DÀ iIORNADÀ
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O CONTRJtrTÀDO

horas mensais,
necessidade.

desenvo.Iverá
na sede do

suas atividades com j ornada de 30
munlcipio ou outro locaf, conforme

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTB,ATàriIIE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo SegTundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporc ionalmente, acrescidas de 50? em relaÇão a hora normaf,
nos moldes do 1nc, XVI do art, 7" da Constituição Federal.

crÁusuLÀ TERCETRiÀ - Do PRÀzo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) neses
23 (vinte e três ) dias, a contar da data da assinatura dêste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação iniciaf, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 2L4/2A21 .

Parágrafo Primêiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusufa e de notificação, caso venha a ser
reafizado e concluÍdo o Cotlcurso PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funçÕes, d.esde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo rêmanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juízo ou fora
dele.

Parágrafo Segrundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse público ôu ausência de necessidade admini- st rat iva,
resguardadas parceLas rêmuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

crÁusur.A QUARTÀ - DÀ LEGI SI,ÀÇÁO

Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . 7 33,/0001-96

PraÇa da Mat ri z,
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITUR]A MI]NICIPÀT DE DIVINA PASAOR;L

O presentê contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as no.rmas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso Ix, de Constituição Federal de 1988.

crÁusur,n eurNlÀ - Dô pRÊÇo E FoRl,B DE pÀqAllElrlq

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20t a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstirno desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
cônsidêrada a rêduçãô dê JôrRàdà.

S2". Será acrescida de adicional de insaLubridade, em
percentuais de 10?, 20t ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincul-ada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cl..ÁusulÀ sEÍÍÀ - DÀ DoTÀcÃo oRCâUE}ITIíRTÀ

A despesa prevista na C].áusu]'a guj.Dta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício f,iÍrenêêirÕ de 2025.

Pràça da Matriz, Centro - Divj-na Pastota/SE - CÉP: 49.650-000
anP.r: 13. 108. ?33,/0001-96
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UNTDÀDE
ORçâUE}TTÁRIÀ

ÀÇÀo ELEI'{ENTO DE
DESPEAÀ

E'ONTE DE RECT'RSO

A CONTRÂTANTE pagará ÀO (A) CONTRAÍàDO(À), em remuneraÇão aos
serviços cont.ratados a importâncla de n$ 2.5OO/O0 ( dois el1 ê
quintrentos rea.is ) por mêq, a titulo de sa1ário, acrescidô de
20* (vinte po! ceato) de insalubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 500,00 (quinhêntos reaj.s) a titulo de sa1ário,
Valor Global- de RS 3.000,00 (três mil reais ) por mês
perfazendo o valor g]oba] do contrato em 8§ 29.30O,00 (Vj'nte
aove ri.7, e XÍêzeo,Xoa teais).
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITT'RÀ }íT'NICIPÀI DE DTVINA PÀSTORÀ
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cl,riusuLÀ sÉTrr{a - DÀS RESPONSABILIDÀDES D:AS PARTES

03001 - Eundo
Municipal de
S aúde

zutL - AÇao
vigilâncÍa
sanitária

31900400
Cont rat aÇão
por tempo
de te rminado

15001002 - RP
fdentificação das
despesas com aÇões
e serviços públicos
de saúde

DO (À) CoNTRÀ"ÀDO (À)

a) Segui,r rj-gorosamente as
Municipal de Saúde atencier
vi ncu l ado;

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

k
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b) Real i zar
execut ando

c)

SUAS atribuições com profi s s iona 1i smo,
especificado noatribu i ções

n."'150/20L3;

ética e
conforme

t

Decrêto Municipal

Mãnter o COIÍIRÀIÀI{IE ].ivre de quaisquer reivindicaçôes,
demandas, queixas e rêp.resentaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;'

d) Manter, durante toda a execuÇão do
compatibifidade com as obrigaçôes por el-e
as condíções de habilítaÇão e qualiflcaÇão
profissão, qual seja, \IETERIMIRfO

contrato, em
assumidas, todas
inerentes à sua

a) Colocar à disposição do(a) COtwRÀTtDO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) FÍscalizar e acompanhar a
dos serviços prestados,

CONTRÀTÀDO (À) quanto ao andamento

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora/SE - CEp: 49.650-0OO
cNP.r: 13. 108 .133/ OOOL-96
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DO CONTR]LTÀ!ÍTE :

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.
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CIÀUSI'LÀ OTTÀ\A - oa r.EscrsÂo

POdCrá A PREEETTT'RÀ UI'NTCIPÀL DE DTVINA PÀSTORÀ rCSCiNdir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadlmpJ-emento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hj-póteses
municipal n." 214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos
previsto no Decrêto no 047 /2019, sem que
indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

no concurso
caiba qualquer

púbIico
tipo de

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisãoirriciativa Administrativa, não caberá j-ndenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondênte
serviços efêtlvãmente prestado.

por
ou

aos

CLAUSI'TÀ ÀIONA DÀS OBRIGACÕES PERTINENTES À LEI GER,AJ, DE

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 1,3.'709, de 14 de agosto de 2019, Lei Gera1
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contratô, independentementê
ou de aceitação expressa.

cráusur.À DÉcna- vÍNcuÍ,o

Este cont.rato não gerará,
trabal-hista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de decJ-aração

PraÇa da Matriz, Centro - DlviDa pastora,/SE - CEp: 49.650-000
crp.r: 13. 108 .733/ OOOL-96

;ffi ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MUNTCTPÀL DE DTVI§À PÀSTOR]À

H't

PROTEçÀO DE DàDOS (LGPD)

cl,iíUsuÍ,À DÉcruA PRI}íEIR;à _: Do FoRo
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EsràDo oÉ ssnerpr
PREI'EITURtr MT'NICIPàT DE DTVTNA PÀSTOR]à

Fica ele.ito o foro da COIBRCjL DE DIVINA PÀSTORA, Estado de
SEReIPE, com excfusão de qua]quer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testêmunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 10 de ''a!ço de 2025,

Edi ane l{a ê1 chaqaE
Sêcretaria Municipal de Saúde

/'t , -r<
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{,-\-3

CPE:

LUC]AS DOS SÀIIIOS
860 . O2rt .455-28

COI{TB.ÀTÀDO

Testemunha:

H- CPF: O}t{ (]àqa6 ]q

PraÇa da Matriz, CenLro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
G,rPr: 13.108.733/000X-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITT'RÀ ITUNICIPÀ]L DE DTVIIIÀ PASTOR,A

EDITÀI DE pusLrcÀÇÃo

o EuNDO MrrNXCrpàL og saÚos DE DXVINA PÀSltoR;L, ESTÀDO DE SERGIPE 
'

representado por sua Secretária, Sr" ' Edlvalian€ Maci€l chÀgas 
'

torna púb1ico que firmou colilfB,ÀTo com a Senhora JOSÉ I,UCÀS DOs

SÀN:IoS, obietivando a prestação de serviços como @f@'
pelo período de O9 (nove) neses 23 (vinte e três) dias pelo valor
mensal de R§ 3.OOO,OO (três oi]. reais) ' perfazendo o valor
g1obal do contrato em a§ 29.30O,00 (víaxe aove zrí7, ê tÉêzê,rtos

reais). o presente Editaf deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados' conforme

estabefecido no Art. 13, inciso xII, da Constituição Estadual'

Divina Pastora/SE, 10 de narço e 2025 '

Edi I Chagea
de SaúdeSecretária MuniciPal

Centro - Divi-na Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNPr: 13.108.73310001-96
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PraÇa da ViaLriz.
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